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EMENIA: Arjto.iza o Poder Executirio, a
admhlsuãÉo indlrcta e o Foder Lêgislatvo â
parcdar débito6 junb ao PARNAPREV, órgão
gestor único do RPPS do municído de
Pamamirim. refuentes a conüibuiçõeç socíais
(pafoml e seMdor) e deínais déstos
preüdenciários.

O Pr€fêib do ilunlcíflo dê pamâmidm, Estado de pemambuco, usando das
ryas- abibui@ que lhe são gonfuridas pela l€i Orgânica Municipal, faz saber que o
Plenário da câmarô Municipal de vereadoies de hmãmirim, ApRoVou e el sanciotto
a seguinte Lei:

AÉ. 10 Ficã o Poder.. Execütivo, a administrafo indireta e o poder Legislâtiw
autgqado: a parcelarem débÍtos prwidendáric lunto ao pARI'|ApREV, reÍerãrte as
onbíhtÇôes prwiderciárias e dernais debib porueúra exiúentes de qualquer montante,
em fiel observância ao coÍnando do arL s. - A da portaria Mps 402/2008, .i- ; ,=d"É; ffi"
pelas Portarias MPS ns 212013 e 307/2A13 c/c a portaria MF no 333/2017.

I - os débttos oriundos de contribuiFes preddenciárias devidas e não repassadas @oEnte FeÍlerativo e aqudas descontadas dos seguradc atilos, aposenbdos e pensioniibi,
em at9_ 2q0 (duzentas) prestações mensais, desde que ietàtirros ate i ?ump+enciá
rÍarço12017.

tr - os debitos oriundos de ontrihrí@ praddenciárias deúdas e não repassadas pelo
Ente fu€'.ü\o em atÉ 60 (sessenta) presaçoes mensais, independentanantu do p"rí;;
írndimplido.

III ' os débitc não deconentes de mntrihri$es previdenciárias, incJusive aqueles relatiros a
aportes por inanficiência financeira ou de déficit &r.rarial em atê zoo luuzentasj pi"#ioo
mensais, desde que relatilos até a ompet&rcia marcpl2It7,

w - os debitos não deconentes de conEituições previdenciárias, indusve aqrrhs relatirrc a
aportes por insuficiência financeira ou de déficit atuarial em áte oo rs"ssinei pr".tuçõ*
mensãis, Índependentemente do pe.íodo inadirplido.

_, ,,_ tt 2l Pf ap,rraSo do montante danido os valores originais serão
aúarrzados pelo Indicê de preços ao conslM?idor Amplo - 1p6,l7IBGE, ãcrescido dejuros simples de 0,5% (meio por cento) ao ms acumuhdos desde a data do
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AÉ. 30 Em caso de rearcdaTdq paP apura$o do novo saldo dwedor, os\6lores consoridados do parceramento ou rqi;cehmãnto ãnturi* e das suas respecti\rdspr@es pagas serão atuarizado. pa" i"aü áã àii* .o consum ror Ampro -IPCAÂBGE, acrescido de juros simpei ãe o,s;À trà" pã'."r*ot ao m&, acr:muradosdesde ã data da consoridaÉo oo parceramóio 
"ii 

iãúI*rr*nto anterior e das datasdas suas resp€cti\xas E€stações pagas ate u oãú JI-"ü consoridação do termo dereparcelamento.

*^^- I 10' As presat'oes vincendas s€rão atuarizade mensarmente pdo Índice der-reços ao consumicior Ampro.- ipÉA/rBGE, acrescruo Jã firos srmpres de 0,590 (mero porcento) ao mês, acumutados desde a data'd" Ã;;d"f$'ao montante-adriõ;;rã;de acordo de parcelameíto ou reparcelamenb.tÉ;;§'il pagamenb.
§ 20. As presaçoes v1gg?l serão atualizadas mensalmente pelo indice deheços ao consumidor nÀon -.tpclÂace, úüããã-:rros $mpres de 0,5% (meio porcentü) ao rriês e rrrurra u*'zc6 iu.úi por-óiJilãrírr"áãl desde a data de vencimenroda prestação ate o mês tJo efetivo p"!u."nú."

. Art. 40 para g:arânüa e pagamento das prestações acordadas no termo depa.elamento ou reparceramentg nàro cultaaas ; # propria, f..- auLorizada aúnorlação, em caráter írrevooáraet e i""táúrr"ii ',rraíí* 
*rc,rA,a receita a gue serefere o art. 1s9, inciso I, atínia "b", a, à*uüço üetãitrpr,rl.

Panigraío único. A oaranüa de ünarrafo río FpM deverá cmstar de c&áusurô dotermo de pdceramento ori reparcelame*" ã ao uriàiraço fornecida ao agentefinarn-*eiro responsável p,"lo repasse das .*ur, . ús..rl;;Ja quitação do rermo.
Art. so Fica autorizado o, chefe do poder Exeortivo, mediânte decreto, Giar, artemr ousuprimir critéric e regras especr.ficas p." * úüÉr*li" ae que raa 

-ãa;;,d;;;r"
respeitâdas was disposiges 

.ou-fgÍa se aàequa, u*-_ut* normôti\€s de iniciati'a daSesetaria da previdência Social - SpS.
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vencimento até a dah da â<sinafura
reparcelamento.

Art 60 Esta Let ent" em vigor na data de sua pr.rHkação,

ArL 7o Rs/ogam-se as disposições em contrárío
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do termo de acordo de parcelamento ou
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